
DECRETO Nº 95/90 – de 31 de Julho de 1990 
 
 
 

EXONERA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
 

 
 
 
Egydio Alfredo Schlabitz, Prefeito Municipal de Cristal, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - É concedida a exoneração da Auxiliar de Enfermagem Marli Radmann, a partir 

de 1º de agosto, atendendo as razões de seu pedido. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristal 

 31 de Julho de 1990 

 

 

Egydio Alfredo Schlabitz  

Prefeito Municipal  


